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ornuçÃo REGToNAL Do oRDENAMENTo oo runnrrónro

DESPACHO N.n 2/DROTe/2021

Considerando que pelo Despacho Conjunto n.e 18/2020 de 27 de janeiro, do Presidente do

Governo Regional e da Secretária Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações

Climáticas, foi nomeado o ora signatário, em regime de comissão de serviços, para o cargo de

Diretor Regional do Ordenamento do Território, com efeitos a partir de 16 de janeiro de2020.

Considerando que nos termos do na 2 do artigo 33q da Lei ne 212004, de 15 de janeiro,

alterada pelas Leis nas 5U2005, de 30 de agosto, 64-A12008, de 31 de dezembro, 3-812010, de 28 de

abrll, 6412011, de 22 de dezembro, 6812013, de 29 de agosto, e 72812015, de 3 de setembro, os

titulares dos cargos de direcção superior de 1q grau podem ser apoiados por um trabalhador que

exerça funções de secretariado.

Considerando que os trabalhadores que exerçam funções de secretariado são designados,

com o seu acordq por despacho do tifular do cargo.

Nestes termos, ao abrigo do disposto nos nqs 2 a 6 do artigo 33a da Lei na 212004, de 15 de

janeiro, alterada pelas Leis nas 51/2005, de 30 de agosto, 64-A12008, de 31 de dezembro, 3-812010,

de 28 de abril 6412011, de 22 de dezembro, 6812013, de 29 de agostq e 12812015, de 3 de

setembro, determino:

l-Designar para me apoiar, exercendo funções de secretariado, a Assistente Técnica Maria

Filomena Rodrigues, Assistente Técnic4 da Carreira de Assistente Técnicq integrada no Sistema

Centralizado de Gestão de Recursos Flumanos da Secretaria Regional de Ambiente, Recursos

Naturais e Alterações Climáticas, afeta à Direção Regional do Ordenamento do Território.

2-Que, em caso de ausência e ou impedimento da trabalhadora Maria Filomena

Rodrigues, fica designada para o referido exercício de funções de secretariado de apoio a

Assistente Técnica Cidália Maria Femandes Ferreira, integrada no Sistema Centralizado de
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Gestão de Recursos Humanos cla Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Nahlrais e

Alterações Climáticas, afeta à Direção Regional do Ambiente e Alterações Climáticas.

3-Nos períoc{os de exercício das funções de secretariado, as trabalhadoras acima citadas

têm direito ao suplemento remuneratório previsto no n.e 5 do artigo 33.q da Lei n.q 212004, de 75

de janeiro, alterada pelas Leis n.as 51/2005, de 30 de agosto, 64-A12008, de 31 de dezembro, 3-

81201.0, de 28 de abril, 6412011, de 22 de dezembro, 6812073, de 29 de agosto, e 1281201.5, de 3 de

setembro, cujo montante pecuniário é o fixado no ponto 10 da Portaria n.q 1553-C/2008 de 31 de

dezembro.

4-Este despacho produz efeitos a23 de fevereiro de 2021'

Esta Despesa tem cabimento orçamental na Secretaúa 49, Capítulo 01, Divisão 04,

Subdivisão 0O Classificação Económica D.01.01.10.

Secretaria Regional de Ambiente, Recursos Naturais e Alterações Climáticas, aos 23 de

fevereiro de2021..

O DIRETOR LDO DO TERRITORIO,

4:L útt) P

José Ilídio Sousa
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